
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.805-A, DE 2005 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Define "pequeno empresário", institui o "empresário individual de 
responsabilidade limitada" e estabelece normas para o tratamento 
favorecido das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos dos arts. 170, IX, e 179 da Constituição Federal, e 970 e 1.179, § 
2°, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela 
aprovação (relator: DEP. GERSON GABRIELLI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei define a expressão “pequeno empresário” para 

os fins de aplicação da legislação civil, institui a figura do “empresário individual de 

responsabilidade limitada” e estabelece normas para o tratamento favorecido das 

microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao disposto nos arts. 

170, IX, e 179 da Constituição Federal. 

Art. 2º Para fins do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, considera-se pequeno empresário a pessoa 

jurídica enquadrada na condição de microempresa cujo faturamento não seja 

superior ao limite previsto no art. 2°, I e § 3°, da Lei n° 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

Art. 3º Fica criada a figura do empresário individual de 

responsabilidade limitada, enquadrado na forma do inciso II do art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, com responsabilidade patrimonial limitada ao 

montante do capital social, o que deverá ser anotado em sua inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis. 

§ 1º O empresário individual de responsabilidade limitada 

poderá ser constituído pela concentração de todas as quotas da sociedade 

empresária sob titularidade de apenas um sócio, por meio de procedimento de 

conversão, perante o Registro Público de Empresas Mercantis. 

Art. 4º As microempresas e as empresas de pequeno porte são 

desobrigadas da realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações 

previstas na legislação civil, sendo suas decisões tomadas por deliberações simples 

de sócios cujas quotas representam, no mínimo, o primeiro número inteiro superior à 

metade do capital social, salvo disposição contratual em contrário. 

Parágrafo único. Para a exclusão de sócio por justa causa, na 

hipótese em que um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa, 

em virtude de atos de inegável gravidade, sempre se exigirá reunião ou assembléia, 

na forma prevista no contrato social. 
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Art. 5º Os empresários e as sociedades abrangidas por esta lei 

ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário. 

Art. 6º As sociedades de que trata este lei poderão adotar firma 

ou denominação, integradas pela palavra final “Limitada” ou sua abreviatura “Ltda.” 

após as expressões “ME”, no caso de microempresa, ou “EPP”, no caso de empresa 

de pequeno porte, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da 

sociedade. 

Art. 7º Publicada a presente lei: 

I - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios editarão as leis necessárias à adaptação ao aqui disposto, 

para assegurar o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às 

microempresas e às empresas de pequeno porte; 

II - até que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

editem nova legislação, na forma do inciso anterior, ficam vigentes as atuais leis 

estaduais, distritais e municipais em favor das microempresas e das empresas de 

pequeno porte. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte são agentes 

de inclusão econômica e social, e, segundo dados do IBGE, em 2002, eram 

responsáveis pela ocupação de 57,2% da população economicamente ativa no meio 

urbano, além de representarem 99,2% das empresas estabelecidas no país. Apenas 

com estas informações, já se percebe a grandeza do setor, que tem importante 

papel na mobilidade e estabilidade social. 

No Brasil, a participação desse seguimento no PIB situa-se em 

torno de 20%, diferentemente dos países desenvolvidos e com melhor distribuição 

de renda, onde há um equilíbrio de forças entre o pequeno negócio e as médias e 

grandes empresas. 
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Analisando pelo lado da competitividade, concluímos que não 

existe uma relação de equilíbrio entre as grandes e as pequenas empresas, visto 

que estas se expõem, também, à concorrência predatória daquelas que operam na 

informalidade. 

A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – o novo Código Civil 

-, não define o micro e pequeno empresário, estabelece que o empresário individual 

responde com seus bens pessoais pelas dívidas da empresa e impõe às ME’s e 

EPP’s o cumprimento da mesma burocracia exigida para as demais empresas, o que 

configura um fator que dificulta o crescimento dos pequenos negócios. 

O presente projeto de lei cria a figura do Empresário Individual 

de Responsabilidade Limitada, restringindo a sua obrigação perante terceiros ao 

valor do capital social, estabelece como serão aplicados os dispositivos do novo 

Código Civil que tratam do pequeno empresário, além de desobrigar as ME’s e 

EPP’s da realização de reuniões e assembléias, bem como da publicação de 

quaisquer atos societários. 

Diante do exposto, esperamos que a nossa iniciativa conte 

com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional, para o seu aperfeiçoamento 

e aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2005. 

                                    Deputado  Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
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CAPÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995 ) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 

lei. 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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.................................................................................................................................................... 

Parte Especial 
.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA  

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO  

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 

  

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, 

pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, 

depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
Dos Institutos Complementares 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO  

 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um 

sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus 

livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico.  

§ 1º Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a critério 

dos interessados. 

§ 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se 

refere o art. 970. 

  

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que 

pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica. 

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado para o 

lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
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LEI N.º 9.841, DE 05 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 

tratamento jurídico diferenciado, simplificado 

e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 
CAPÍTULO I 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO  

 

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e 

de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido 

nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de 

pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de 

desenvolvimento econômico e social. 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); 
* O valor do limite da receita bruta anual fixado neste inciso passa a ser R$ 433.755,14 

(quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos), por força do 

Decreto nº 5.028, de 31/03/2004 . 
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual 

que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 

(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). 
* Os valores dos limites da receita bruta anual fixados neste inciso passam a ser R$ 433.755,14 

(quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos) e R$ 2.133.222,00 

(dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois reais), por força do Decreto nº 5.028, de 

31/03/2004. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL  AUTENTICADO 

PL-5805-A/2005 
 

8 

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma 

mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com 

base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja 

participação: 

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica; 

II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se a 

participação não for superior a dez por cento do capital social de outra empresa desde que a 

receita bruta global anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e II do art. 2º. 

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica à participação 

de microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de associação assemelhadas, 

inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I – RELATÓRIO 
 

A proposição em tela trata de alguns assuntos referentes a 

microempresas e empresas de pequeno porte. Inicialmente, o art. 2º procura definir 

o pequeno empresário referido no art. 970 do novo Código Civil, que se conforma à 

definição de microempresa da Lei nº 9.841/1999. O art. 3º cria a figura do 

empresário individual de responsabilidade limitada, também conformado à Lei nº 

9.841/1999. Os arts. 4º e 5º desobrigam as microempresas e empresas de pequeno 

porte de uma série de exigências acessórias impostas pelo novo Código Civil, tais 

como realização de reuniões e assembléias e publicação de atos societários. O art. 

6º, por sua vez, faculta às sociedades tratadas no projeto a utilização da palavra final 

limitada após a expressão ME, no caso de microempresa, ou EPP, para empresa de 

pequeno porte. Por fim, o art. 7º define prazo de 180 dias para os Estados, o DF e 

os municípios se adaptarem às exigências da proposição. 
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No prazo regimental de 5 sessões, não foram apresentadas 

emendas. Além desta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, o projeto será examinado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Trata-se de mais uma importante iniciativa com o objetivo de 

melhorar as condições de negócio das micro e pequenas empresas brasileiras. 

Enquanto o Poder Executivo não envia ao Congresso Nacional o projeto com a Lei 

Geral da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, os parlamentares 

desdobram-se para apresentar propostas que tornem mais favoráveis as operações 

dos empreendimentos de menor porte.  

O projeto em tela traz importantes providências, atendendo 

antigas reivindicações dos empresários. Destaca-se a criação da figura jurídica do 

empresário individual de responsabilidade limitada, acessível às empresas de 

pequeno porte, conforme classificação da Lei nº 9.841, de 1999, que instituiu o seu 

Estatuto. A legislação vigente faz com que, no caso do empresário individual, não se 

distinga o patrimônio particular do patrimônio da empresa, o que amplia 

sensivelmente os riscos para os que optam por não se constituírem sob a forma 

societária. Para evitar tal inconveniente, muitos formam sociedades fictícias, com um 

dos sócios contribuindo com cotas muito pequenas, apenas com a finalidade de 

cumprir um requisito formal. A proposição em exame resolve o problema para as 

empresas de pequeno porte. 

Também ressaltamos a importância de desobrigar as 

microempresas e empresas de pequeno porte de diversas exigências impostas pelo 

novo Código Civil, tais como o dever de que sejam realizadas reuniões e 

assembléias para que uma série de decisões possam ser tomadas e de que se 

publiquem atos societários. Tais exigências, se adequadas para empresas maior 

porte, têm-se revelado, na quase totalidade dos casos, completamente impróprias 

para os pequenos negócios, atrasando injustificadamente decisões. Acabou-se por 

tratar de forma igual situações muito diferentes, o que a proposição aqui examinada 

corrige. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL  AUTENTICADO 

PL-5805-A/2005 
 

10 

Cuida-se ainda de estabelecer um razoável prazo de 

adaptação para estados e municípios, de 180 dias, estabelecendo-se que as 

disposições existentes continuam vigendo durante esse período de transição. 

Ante o exposto, louvamos a iniciativa do Deputado Antônio 

Carlos Mendes Thame e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.805, de 

2005. 

Sala da Comissão, em 26 de  outubro de 2005. 

                              Deputado GERSON GABRIELLI 
                      Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
5.805/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gerson Gabrielli. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Romeu Queiroz - Presidente, Fernando de Fabinho - Vice-
Presidente, Edson Ezequiel, Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Léo 
Alcântara, Reinaldo Betão, Rubens Otoni, Delfim Netto, Dr. Benedito Dias, Giacobo 
e Yeda Crusius. 
 
                          Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2005. 
 
 

Deputado ROMEU QUEIROZ 
Presidente 

                             
 

FIM DO DOCUMENTO 


